
Santa Luzia, 06 de maio de 2022

Administração Central (AC) De até Administração Central (AC) 4,01%
Seguro e Garantia (S+G) De até Seguro e Garantia (S+G) 0,40%
Risco (R) De até Risco (R) 0,56%
Despesas financeiras (DF) De até Despesas financeiras (DF) 1,11%
Lucro (L) De até Lucro (L) 7,30%
ISS De até Tributos (T) 2,50%
PIS+COFINS PIS+COFINS 3,65%
CPRB ou INSS desoneração (E) 0,00%

Administração Central (AC)
Seguro e Garantia (S+G)
Risco (R)
Despesas financeiras (DF)
Lucro (L)
Tributos (T)
INSS desoneração (E)
BDI CALCULADO ----> 21,35%

0,00% 4,50%
Controle
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OK
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BDI = (1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-(T+E))

1,02% 1,21%
6,64% 8,69%
2,00% 5,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
SECRETARIA DE OBRAS

BDI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO VIÁRIA DE ROTATÓRIA - INTERSEÇÃO 
MANGUEIRA - LOCALIZADA NO CRUZAMENTO DA AVENIDA FRIMISA/DOUTOR ANGELO TEIXEIRA DA COSTA COM 
AVENIDA A E RUA PEDRO JOSÉ DE CARVALHO – BAIRRO FRIMISA, SANTA LUZIA, MINAS GERAIS.

3,65%

Parâmetros para cálculo do BDI

Itens Admissíveis Intervalos admissíveis sem 
justificativa

Índices adotados

3,80% 4,67%
0,32% 0,74%
0,50% 0,97%
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